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INSTITUIÇÃO DO
GT RSC-PCCTAE

A instituição do GT do RSC-PCCTAE ocorreu
por meio da Portaria n.º 642/2026;

Membros: PROGEP, CIS-PCCTAE e Sindifes

Objetivo: iniciar os estudos sobre a
implantação do RSC-PCCTAE no âmbito da
UFVJM em razão do Termo de Acordo n.º
11/2024 e do Projeto de Lei n.º 5.874/2025.
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AÇÕES INICIAIS DO GT RSC-PCCTAE

Estudo da legislação e
dos atos normativos
internos da UFVJM

Acompanhamento
dos movimentos
do Sindifes e da

FASUBRA

Estabelecimento
de diálogo com
outros GT das

IES
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LEIS E NORMAS
INTERNAS

Projeto de Lei n.º 5.874/2025;
Lei n.º 15.367, de 30 de março de 2026;
Lei n.º 11.091/2005;
Lei n.º 8.112/1990;
Lei n.º 9.784/1999;
Decreto n.º 12.002/2024
Relatório Técnico - CNSC 1/2025 (jun./2025)
Relatório Técnico - CNSC 1/2026 (Fev./2026)
Regimento Geral da UFVJM
Portaria n.º 3136/2018
Portaria n.º 1438/2023
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O QUE FIZEMOS?

Minuta de Regulamento

Fluxo Processual do RSC

Template do Memorial Descritivo

O QUE ESTÁ SENDO
FEITO?

Página web, Portal UFVJM

Manual de orientação do servidor



COMO ESTÁ SENDO
PENSADO O FLUXO
PROCESSUAL DO
RSC-PCCTAE NA UFVJM?

O fluxo processual de concessão do RSC-PCCTAE na UFVJM considera as práticas de
trabalho consolidadas na Instituição, instituídas pelos sistemas de comunicação e de
gestão de documentos internos (Portaria n.º 3136/2018).
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DO TERMO DE ACORDO À INSTITUIÇÃO
DA CRSC-PCCTAE UFVJM

Termo de
Acordo

n.º 11/2024

GT CNS
Construção
de Modelo

Lei n.º 
15.367/2026

GT CNS
Construção
de Modelo

Minuta Decreto
Aprovada MEC

Minuta Decreto
Aprovada MGI

CRSC-PCCTAE
UFVJM

Publicação do
Decreto

Minuta Decreto
Aprovação
Casa Civil
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O QUE SE ESPERA
DA IMPLANTAÇÃO
DA CRSC-PCCTAE
NA UFVJM?

Revisão dos documentos inicialmente
desenvolvidos;
Estabelecimento do fluxo processual;
Criação de Unidade SEI;
Atualização da Página WEB; e
Eventual capacitação e/ou orientações
formativas dos servidores.
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    RSC-PCCTAE    
Reconhecimento de Saberes e Competências

Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação
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O RSC-PCCTAE é um mecanismo da carreira (TAE) que valoriza a
experiência profissional e conhecimentos adquiridos no

trabalho durante todo o tempo que o servidor atuou no cargo
atual.

   

Esse mecanismo permiti ao servidor (TAE), aumentar a
remuneração através de equivalência de titulação sem

depender apenas de diplomas formais.
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O RSC-PCCTAE é um mecanismo que permite ao
servidor (TAE) avance um nível a mais na tabela do

Incentivo à Qualificação, sem a necessidade do título
de educação formal.

R E S U M I N D O



EXEMPLO:

UMA SERVIDORA QUE POSSUI, TITULAÇÃO DE
ESPECIALISTA PODE CUMPRIR DETERMINADOS
CRITÉRIOS E ASSIM ALCANÇAR O INCENTIVO Á

QUALIFICAÇÃO (IQ) EQUIVALENTE AO DE MESTRE.
A SERVIDORA TERÁ DIREITO AO IQ, SEM A

NECESSIDADE DO TÍTULO DE EDUCAÇÃO FORMAL,
DE 52%. 



QUEM PODE SOLICITAR
O RSC-PCCTAE ? 

Todo servidor ativo em efetivo
exercício 

Os servidores requisitados, cedidos ou movimentados
para composição de força de trabalho também estão

incluindo



COMO FUNCIONA O RSC-PCCTAE ?

O RSC-PCCTAE SERÁ CONCEDIDO EM 6 NÍVEIS,
CADA UM GERANDO UM PERCENTUAL

ESPECÍFICO SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO
MEDIANTE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

DEFINIDOS EM REGULAMENTAÇÃO ESPECIFICA



 COMO FUNCIONA O RSC-PCCTAE ?

CADA NÍVEL EXIGE:

• TITULAÇÃO ESPECIFICA; 
• PONTUAÇÃO MÍNIMA NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS;
 • COMPROVAÇÃO DAS EXPERIÊNCIAS E ATIVIDADES;
• APRESENTAR MEMORIAL COM TRAJETÓRIA PROFISSIONAL E
• INTERVALO MÍNIMO (INTERSTÍCIO) ENTRE SOLICITAÇÕES

INTERSTÍCIO: 3 ANOS ENTRE SOLICITAÇÕES DE NOVOS NÍVEIS DE RSC
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Quais são os níveis de RSC-PCCTAE e quais os percentuais de
incentivo?

•RSC-PCCTAE-I: Destinado a servidores que não concluíram o ensino
fundamental; gera incentivo de 10%

•RSC-PCCTAE-II: Destinado a servidores com certificado de ensino
fundamental; gera incentivo de 15%

•RSC-PCCTAE-III: Destinado a servidores com certificado de ensino
médio ou técnico; gera incentivo de 25%.
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Quais são os níveis de RSC-PCCTAE e quais os percentuais de
incentivo?

•RSC-PCCTAE-IV: Destinado a servidores com diploma de graduação
superior; gera incentivo de 30%

•RSC-PCCTAE-V: Destinado a servidores com certificado de pós-
graduação lato sensu; gera incentivo de 52%. 

•RSC-PCCTAE-VI: Destinado a servidores com diploma de mestrado; 
gera incentivo de 75%.



 COMO FUNCIONA O RSC-PCCTAE ?
RSC-PCCTAE-I:MÍNIMO DE 10 PONTOS E DE UM CRITÉRIO

ESPECÍFICO;

RSC-PCCTAE-II: CERTIFICADO DE ENSINO
FUNDAMENTAL, MÍNIMO DE 15 PONTOS EDE DOIS

CRITÉRIO ESPECÍFICOS;

RSC-PCCTAE-III:CERTIFICADO DE ENSINO MÉDIO OU
TÉCNICO, MÍNIMO DE 25 PONTOS E DE DOIS CRITÉRIO

ESPECÍFICOS;



 COMO FUNCIONA O RSC-PCCTAE ?
RSC-PCCTAE-IV:  CERTIFICADO DE GRADUAÇÃO SUPERIOR,
MÍNIMO DE 30 PONTOS E DE TRÊS CRITÉRIO ESPECÍFICOS; 

(SENDO PELO MENOS UM REFERENTE AOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 3º, INCISOS II, IV, V OU VI)

RSC-PCCTAE-V: CERTIFICADO DE PÓS GRADUAÇÃO LATO
SENSU, MÍNIMO DE 52 PONTOS E DE CINCO CRITÉRIO

ESPECÍFICOS;
(SENDO PELO MENOS UM REFERENTE AOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 3º, INCISOS IV, V OU VI)

RSC-PCCTAE-VI: CERTIFICADO DE MESTRADO, MÍNIMO DE
75 PONTOS E DE SETE CRITÉRIO ESPECÍFICOS;

(SENDO PELO MENOS UM REFERENTE AOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 3º, INCISO VI)
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A S  I N F O R M A Ç Õ E S  C O M O :

O S  C R I T É R I O S  D E  P O N T U A Ç Ã O ,
 D O C U M E N T A Ç Ã O  E X I G I D A  P A R A  C O M P R O V A Ç Ã O ,

 C R I T É R I O S  D E  A V A L I A Ç Ã O  E
 D E M A I S  I N F O R M A Ç Õ E S  S E R Ã O  D E F I N I D A S

 P O R  D E C R E T O  R E G U L A M E N T A D O R .

N O  M O M E N T O  E S T A M O S  A G U A R D A N D O  A  P U B L I C A Ç Ã O  D O  D E C R E T O
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